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PROJETO DE LEI N.º 176/XIII/1.ª 

 

ALARGA A LICENÇA PARENTAL INICIAL E O PERÍODO DE 

DISPENSA PARA ALEITAÇÃO 

 

(Grupo Parlamento do Bloco de Esquerda) 

 

 

– Nota crítica da CIP – 

 

1. 

O Projeto de Lei (doravante PL) em referência visa proceder a mais uma 

alteração quer do Código do Trabalho (doravante CT), aprovado pela Lei n.º 

7/2009, de 12 de fevereiro, nas matérias relativas à parentalidade quer da 

Lei 91/2009, de 9 de abril, que estabelece o regime jurídico de proteção 

social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema 

de solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o 

Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho. 

 

O regime hoje vigente na matéria sobre as quais incidem as alterações 

propostas no PL em análise emerge de dois acordos alcançados em sede de 

Comissão Permanente de Concertação Social (CPCS).  

 

Neste domínio, assumem especial relevo: 

 

� O “Acordo Tripartido para um Novo Sistema de Regulação das Relações 

Laborais, das Políticas de Emprego e da Protecção social em Portugal” 

(doravante Acordo Tripartido), de 25 de junho de 2008, que lançou as 

bases para a revisão do Código do Trabalho operada em 2009; 

� O projeto de diploma que deu origem ao Código do Trabalho de 2009 

(aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro), que foi apreciado na 
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CPCS, mesmo com aqueles que não subscreveram o mencionado Acordo 

Tripartido de 25 de junho de 2008;  

� O “Compromisso para o Crescimento, Competitividade e Emprego” 

(doravante CCCE), de 18 de janeiro de 2012; 

� O projeto de diploma que aprovou a revisão do Código do Trabalho de 

2009 (aprovada pela Lei n.º 23/2012, de 25 de junho).  

 

Em todos os citados casos, sem exceção, as partes envolvidas – Parceiros 

Sociais e Governos –, após difíceis negociações, alcançaram o consenso, 

precisamente porque consideraram que estavam estabelecidas condições de 

equilíbrio entre os interesses envolvidos.  

 

Assim sendo, é da mais elementar Justiça e respeito pela autonomia do 

Diálogo Social – um dos pilares fundamentais do Modelo Social Europeu – 

reconhecer que, qualquer alteração nas matérias que foram objeto de 

negociação e consenso entre Governo e Parceiros Sociais, tem que 

envolver, num novo processo de negociação, as mesmas partes.  

 

É que, no Diálogo Social (tripartido ou bipartido), o processo de negociação 

adquire relevo incontornável, revelando-se, não raro, decisivo no resultado 

final do processo. Ainda que nenhum acordo seja alcançado, um processo 

equilibrado deixa, sempre, portas abertas para um futuro entendimento 

sobre alguma ou algumas das matérias em discussão ou sobre outros 

assuntos que, de uma forma ou de outra, foram carreados para o debate.  

 

Ora, tendo sido, como foram, os Parceiros Sociais a acordar na matéria em 

causa, nos equilíbrios que ficaram plasmados no Acordo Tripartido, de junho 

de 2008, e no CCCE, de janeiro de 2012, imperioso se torna que sejam os 

Parceiros Sociais a equacionar o quadro da sua eventual alteração e 

alcance.  

 

Ao subtrair aos Parceiros Sociais, em sede própria – a CPCS –, a negociação 

de tais matérias, o Grupo Parlamentar que apresenta o PL em apreço 

demonstra novamente, frontal desrespeito pela autonomia do Diálogo Social 
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Tripartido, bem como pelos seus principais atores: os Parceiros Sociais 

subscritores dos referidos acordos de Concertação Social dos quais emergiu 

o regime em vigor.  

 

Na perspetiva da CIP, sempre cumprirá aos Parceiros Sociais, se estes 

assim o entenderem, alcançar um novo equilíbrio sobre estas matérias. 

 

A aprovação do PL significará, pelo contrário, o desfazer de tudo sem 

qualquer valoração do desequilíbrio que será gerado e cuja avaliação os 

próprios acordos (Acordo Tripartido e CCCE) intentaram preservar.  

 

Em suma, uma total desvalorização e descredibilização da Concertação 

Social e dos compromissos que aqui se firmam.  

 

2. 

Cumpre, ainda, questionar o Grupo Parlamentar subscritor do PL em análise 

se foi levado a cabo algum estudo de impacto financeiro e social das 

medidas constantes do PL.  

 

Na perspetiva da CIP, muitas dessas medidas terão um custo (aí incluída a 

desorganização que acarreta), não raro significativo, e mesmo 

incomportável, para a esmagadora maioria das empresas, ressaltando, 

como é óbvio, a estrutura empresarial existente: micro, pequenas e médias 

empresas. 

 

Ora, se bem que se comece a observar sinais de retoma económica, 

verifica-se que esta ainda não se encontra sustentada, mormente quando 

os dados relativos ao desemprego, após um período de redução e posterior 

estabilização, no segundo e terceiro trimestre de 2015, estão a agravar-se 

desde o 4 trimestre de 2015, fixando-se, no primeiro trimestre de 2016, em 

12,4%, ou seja, 640,2 mil pessoas desempregadas. 

 

Neste quadro, quaisquer medidas que comprometam a competitividade das 

empresas – como muitas daquelas que o PL encerra – devem ser objeto de 
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profunda reflexão e análise de impacto, por forma a não “deitar por terra” 

tudo o que, desde o início da crise em finais de 2008 e até ao presente 

momento, se foi construindo e desenvolvendo.  

 

3. 

O PL, em síntese, visa, através da alteração do Código do Trabalho e da Lei 

91/2009, de 9 de abril, que estabelece o regime jurídico de proteção social 

na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de 

solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o 

Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho, o seguinte: 

 

• “Por um lado, propõe que se alargue a licença parental inicial para os 

180 dias, permitindo que nos casos em que cada um dos 

progenitores goze pelo menos 30 dias consecutivos, ou dois períodos 

de 15 dias igualmente consecutivos, não haja qualquer penalização 

na remuneração do beneficiário.  

 

• Por outro, propõe aumentar o período de aleitação para os 2 anos, 

sem discriminar os adotantes, acolhendo a sugestão que a Ordem 

dos Médicos endereçou ao Parlamento.” 

 

4. 

A “Exposição de Motivos” do PL, para além de referências nitidamente 

marcadas por ideologias políticas, contem ainda outros aspetos 

incompreensíveis e suscetíveis de crítica. 

 

Veja-se, a título de exemplos: 

 

- “A desigualdade salarial entre homens e mulheres, bem como a 

disparidade na taxa de desemprego, pode ser explicada pelas desigualdades 

que advêm da maternidade  (…)”. 

 

- “Na verdade, a própria gravidez e licença de maternidade reduzem os 

salários das mulheres permanentemente”.  
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Como se extrapola, assim, de um modo tão inelutável ?  

 

Na perspetiva da CIP, o que no PL se verifica é um mero aumento do 

número de dias das licenças, dos montantes dos subsídios, sem qualquer 

tipo de critério e/ou justificação. 

 

Em suma, as propostas constantes do PL encerram alterações 

manifestamente negativas, a saber: 

 

� O alargamento do número de dias das licenças constitui evidente fator 

de desorganização do tempo de trabalho ou impulsionará a contratação 

de trabalhadores substitutos, não raro menos experientes e menos 

produtivos; 

 

� O aumento projetado dos montantes dos subsídios gera uma pressão 

acrescida junto do Sistema de Segurança Social, o qual, como se sabe, 

já se debate com importantes problemas de sustentabilidade.  

    

Por outro lado, e no que diz respeito ao alargamento para dois anos da 

dispensa para a amamentação, a CIP entende que esta questão deve ser 

analisada com especial cuidado e ponderação. 

 

Se é certo que a Ordem dos Médicos sugere tal aumento, que se espera 

baseado em dados clínicos, também é verdade que o atual contexto 

económico e financeiro português, europeu e mundial, ao que se adiciona o 

nível registado de desemprego ao nível nacional, aconselha a que se evitem 

medidas que criem maiores dificuldades ou constrangimentos às empresas.   
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